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Banco do Brasil n° 937942

A Prefeitura Municipal de Crato, por intermédio da pregoeira e dos 
membros da equipe de apoio designados pelo ato N° 3012002/2021-GP, 
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
Eletrônica.

1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal 
5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013; Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
com suas alterações, Lei 14.124 de 10 de março de 2021 e do disposto 
no presente Edital e seus anexos.

4. OBJETO: AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS PARA REESTRUTURAÇÃO DA 
BIBLIOTECA MUNICIPAL DO CRATO-CE, ATRAVÉS DO CONVÊNIO 917873/2021 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CRATO-CE E O MINISTÉRIO DO TURISMO, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE,
conforme as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência deste Edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
5.1 O Edital está disponível gratuitamente nos sítios 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou no portal do Banco do Brasil, 
www.licitacoes-e.com.br.
5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do 
Brasil, no endereço eletrônico w w w .licitacoes-e.com.br.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/05/2022 ÀS 08H
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/05/2022 ÀS 08H
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/05/2022 ÀS 09H
6.4. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo 
utilizadas pelo sistema será observado o horário de Brasília/DF.
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a 
sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da respectiva data.
7. DO ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÃO ^
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7.1. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Júlio 
Saraiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-347.
7.2. Horário de expediente da Prefeitura Municipal de Crato: das 8h 
às 17h.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de 
recursos da Secretaria de Cultura, com a seguinte dotação 
orçamentária: 1701.13.122.0021.2.153.0000 - Gestão e Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Cultura. Elemento de Despesa: 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente / 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo.

9. DA PARTICIPAÇÃO
9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar 
credenciados junto ao sistema do Banco do Brasil S.A.
9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio 
constante no subitem 5.2 deste edital.
9.2. Todos OS LOTES são exclusivos as microempresas, empresas de 
pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto 
no inciso I do art. 48 da lei complementar N° 123/2006, e alterações 
introduzidas pela lei complementar 147/2014.
9.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal 
n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4° do artigo 3o da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2 014, deverão 
declarar no Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência 
previsto em Lei.
9.4. A participação implica a aceitação integral dos termos deste 
edital.
9.5. É vedada a participação de pessoa fisica e de pessoa juridica 
nos seguintes casos:
9.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
9.5.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos 
com procuração.
9.5.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, 
cisão, incorporação e liquidação.
9.5.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
9.5.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e 
impedidas de contratar com a Administração.
9.5.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta condição.
9.5.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes,

PROCURADORIA G E R A LD O  MUNICfPIQ
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-34? - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 f www.crato.ce.gov.bf

http://www.crato.ce.gov.bf


PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

SETOR DE UCÍTACÕES M  CRATO
PREFEITURA DO i3S

sócios ou componentes de seu quadro sejam funcionários ou empregados 
públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação.
9.5.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
9.5.9. Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo 
social da empresa atividade compatível com o objeto do certame.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO
10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário 
estabelecido para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, consignando o prego global 
do(s) item(ns), incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 
como declaração de responsabilidade pela autenticidade dos 
documentos apresentados, conforme Anexo Declaração de autenticidade 
da documentação deste edital.
10.2. A proposta devera explicitar nos campos os preços referentes a 
cada item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em 
conformidade com as especificações deste edital. O campo 
"Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério da 
licitante.
10.2.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante 
legal, redigida em língua portuguesa em linguagem Clara e concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas 
e quantitativos, conforme o caso, nos termos do Anexo I - Termo de 
Referenda deste edital.
10.2.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sua emissão.
10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os 
documentos de habilitação por eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento.
10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.
10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da 
licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação pela pregoeira e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Abertas as propostas, a pregoeira fará as devidas 
verificações, avaliando a aceitabilidade delas. Caso ocorra alguma 
desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema.
11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) 
casas decimais em seus valores globais.
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11.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas 
pela pregoeira e somente estas participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE LANCES
12.1. A pregoeira dará início à etapa competitiva no horário 
previsto no subitem 6.3, quando, então, os licitantes poderão 
encaminhar lances.
12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do item
12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que 
inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda que este 
seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 0 
sistema não identificará o autor dos lances a pregoeira nem aos 
demais participantes.
12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto 
e fechado", em que as licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado.
12.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhara aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
12.4.2. Encerrado o prazo previsto no item 12.4.1, o sistema abrira 
oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
no item 12.4.2, poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
12.4.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara 
os lances segundo a ordem crescente de valores.
12.4.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.6. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma 
licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.
12.4.7. No caso de desconexão entre a pregoeira e o sistema no 
decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível
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a recepção dos lances, retornando a pregoeira, quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.
12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública serã 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.
12.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectara a 
existência de situação de empate ficto nos itens de ampla disputa. 
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se 
enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007 e que 
ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor prego da 
arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada pela pregoeira, na sala de disputa, para, no prazo de 5 
(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar 
novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de 
preclusão.
12.5.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificara 
a existência de outro em situação de empate, realizando o chamado de 
forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema 
emitira mensagem, cabendo a pregoeira dar por encerrada a dispute do 
lote.
12.5.2. O disposto no subitem 12.5 não se aplica quando a melhor 
oferta valida tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte.
12.5.3. O sistema informara a proposta de menor preço ao encerrar a 
fase de disputa

13. DO LICITANTE ARREMATANTE
13.1. A pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em 
campo próprio, a fim de obter melhor prego.
13.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a 
pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas neste Edital.
13.1.2. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocara a 
arrematante para anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 
02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos valores 
readequados ao último lance ofertado.
13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item
10.2. deste edital.
13.1.3. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, a 
pregoeira verificara a habilitação da licitante, observado o 
disposto neste Edital.
13.2. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares,
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necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e jã 
apresentados, a licitante serã convocada a encaminha-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação.
13.3. 0 descumprimento dos prazos acima estabelecidos e causa de 
desclassificação da licitante, sendo convocada a licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação.
13.4. Após a apresentação da proposta não cabe desistência.
14. DA PROPOSTA COMERCIAL
14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma 
original, com os preços ajustados ao menor lance, nos termos do 
Anexo II deste Edital, devendo a última folha vir assinada 
obrigatoriamente pelo representante legal do licitante, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações dos produtos, quantitativos e demais informações 
relativas ao produto ofertado.
14.2. Prazo de validade não inferior a 6 0 (sessenta) dias, contados 
a partir da data da sua emissão.
14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob 
pena de aplicação das punições previstas na cláusula "DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS" deste Edital.

15. DA HABILITAÇÃO
15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA
15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;
15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, a- 
companhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, de
vidamente registrado quando se tratar de SOCIEDADES COMERCIAIS.
15.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, a- 
companhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, de
vidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES.
15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da dire
toria em exercício quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS.
15.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização pa
ra funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, quando se tratar de EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEI
RA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS.
15.1.6. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou 
proprietários, conforme o caso, reconhecidos na forma da lei.
15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);
15.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou mu
nicipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitan
te ;
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15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
15.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
15.2.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e ã Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive os débitos 
relativos ao INSS;
15.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
15.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objetivo da 
licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado.
15.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou 
instrumento hábil que comprove a prestação do serviço objeto do 
atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
15.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão{ões) ou declaração(ões) não 
explicite(m) com clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) 
ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação.
15.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou 
declaração(ões) não sejam suficientes para o convencimento da 
pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação 
subsidiária à Lei 10.520/2002.
15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
15.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação 
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
15.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social (2019), já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como 
por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da 
apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial 
competente.
15.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
15.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N". 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital;
15.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°.
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8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).

15.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Familiar com a administração pública municipal, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Empregatício nos termos do Art. 9o, inciso III da 
Lei N° 8.666/93, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.5. Declaração, sob as sanções administrativas cabíveis, 
inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação 
anexada à plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da 
seguinte forma:
15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. 0 contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação.
15.6.2. 0 documento obtido através de sítios oficiais, que esteja 
condicionado à aceitação via internet, terá sua autenticidade 
verificada pela pregoeira.
15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo 
somente será considerado se acompanhado da versão em português, 
firmada por tradutor juramentado.
15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não 
constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 3 0 
(trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se 
tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico- 
financeira.
15.6.5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o modelo 
estabelecido no anexo do edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS), responsabilizando-se o autor desta, sob pena das 
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda 
documentação anexada ao sistema.
15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES
15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista 
da microempresa, da empresa de pequeno porte ou da cooperativa que 
se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.4 88/2 0 07, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe 
a Lei Complementar n° 147/2014.
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15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até
o final do prazo estabelecido, implicará na decadência do direito, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a pregoeira 
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 
PREÇO por Lote, observadas todas as condições definidas neste 
Edital.
16.1.1. A proposta final para o lote não poderá conter item com 
valor superior ao estimado pela administração, sob pena de 
desclassificação, independente do valor total do lote, devendo o 
licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos valores constantes no 
mapa de preços.
16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se
o licitante desatender âs exigências habilitatórias, a pregoeira 
examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e 
a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital.
16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais:
16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as 
exigências deste edital.
16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou 
comprovadamente inexequíveis.
16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo 
licitatório deverão ser enviados a pregoeira, até 03 (três) dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacrato@gmail.com, informando o número deste pregão no sistema 
Banco do Brasil e o Órgão interessado.
17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminha
das aos interessados, através do respectivo e-mail e ficarão dispo
níveis no sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.
17.2. Até 03 (três) dias úteis anterior a data fixada para abertura 
das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, 
mediante petição por escrito, protocolizada no Setor de Protocolo no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Julio Sa
raiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-000 ou no e-mail 
licitacrato@gmail.com, até as 17:00 hs, no horário oficial de Bra
sília/DF. Indicar o n° do pregão e o órgão responsável.
17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do 
prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado 
legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço, e-
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mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.
17.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pela área interessada, e à 
autoridade competente, decidir sobre a petição de impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova 
data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar 
a formulação das propostas.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo 
de até 04 (quatro) horas depois de declarado o vencedor, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões por escrito, devidamente protocolizadas no endereço constante 
no subitem 7.1. deste Edital. Os demais licitantes ficam desde logo 
convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo- 
lhes assegurado vista imediata dos autos.
18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo licítatõrio para responder pelo proponente.
18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1 deste Edital 
importará na decadência do direito de recurso.
18.4. Os recursos contra decisão da pregoeira não terão efeito sus
pensivo .
18.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á 
conhecimento aos licitantes no endereço eletrônico constante no 
subitem 5.2. deste Edital.
19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
19.1. A adjudicação dar-se-ã pela pregoeira quando não ocorrer 
interposição de recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a 
cargo da autoridade competente.
19.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto 
ao vencedor.
19.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo
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de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
20.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas, tais como:
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame 
licitatório;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a 
despeito da declaração em sentido contrário;
e) propor recursos manifestamente protelatõrios em sede de 
licitação;
f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, 
na hipótese de o infrator se enquadrar como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 14/2014;
20.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de 
preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 20.1.
20.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), o qual poderá ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, 
será cobrado pela via judicial.
20.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do 
contraditório, na forma da lei.

21. DA CONTRATAÇÃO
21.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente 
justificado e aceito.
21.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das 
condições de habilitação exigidas neste edital, as quais deverão ser 
mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
21.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições 
habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar o 
contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde 
que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados 
os requisitos habilitatórios e feita à negociação, assinar o 
contrato.
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21.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento 
e demais condições aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo 
IV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo a autoridade competente revogá-la por razões de interesse 
público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
22.2. É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação.
22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou 
pela pregoeira ou o não atendimento às solicitações ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida 
ao licitante, ainda que se trate de originais.
22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se- 
ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os 
prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura do Município de Crato-CE.
22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação.
22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
implicará no afastamento do licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
22.8. A pregoeira e a equipe de apoio não autenticarão cópias de 
documentos exigidos neste Edital, devendo OBRIGATORIAMENTE toda a 
documentação apresentada em processo de fotocópia ser AUTENTICADA em 
Cartório.
22.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.
22.10. A pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem 
prejuízos para o objeto da licitação, a Administração e os 
licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
22.11. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, nos termos 
da legislação pertinente.
22.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa.
22.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Crato-CE.
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22.14. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma 
prevista no subitem 15.6.5. deste edital.
22.15. Todas as notificações/advertências/convocações (assinatura do 
contrato) para as empresas participantes e/ou vencedora serão feitas 
via Dl ARI O OFICIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO 
(www.crato.ce.gov.br/diario-oficial) .

23. DOS ANEXOS
23.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - CARTA PROPOSTA
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

Crato - CE, 09 de maio de 2022
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1, UNIDADE REQUISITANTE; SECRETARIA DE CUITURA

2- OBJETO: AQUISIÇÕES 131 EQUIPAMENTOS PARA REESTRUTURAÇÃO DA WBUOTECA MUNICIPAL DO 
CRATO-CE, ATRAVÉS DO CONVÊNIO 917873/2021 RRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CRATO-CE E O 
MINISTÉRIO DO TURISMO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE CUITURA DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE,
conforme as especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência. 

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO» na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com fornecimento POR DEMANDA.

3.DAIUST1F!CATtVA:

3.1. Para reestruturação da Biblioteca Municipal do trats e assim ampliar as possibilidades de uso de 
seus recursos, contribuindo assim por influenciar o gosto peia pesquisa.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

LOTE 1 -  EXCLUSIVO PARA MEEEPP
ITEM

01 :

ARWW-.. a ;;,. ■ -âTAMíÊMTO SUPOTCML FCKfATtZÍOO, ACABAMENTO SUPERFICIAL 
PINTURA USA, Cm  CINZA OARO, OIJAfTOâBE PORTAS 2 UN, TIPO FEOMAMEffflD PORTAS 
COM FECHADURA, QUANTIDADE PSATELHRAS 04 UN, ALTURA 1,98 M, LARGURA 0,85 M, 
PROFUNDIDADE 0,40 M, TIPO AÇO 22 {0,75 MM}, QUANTIDADE CHAVES 02, 
CARACreRÍSnCAS ADICIONAIS CHAPA TRATADA C O W M  ÕMDAÇÂO (FOSFATO DE ZINCO), 
UNíDADE

u-,0  -

uno

QUANT

S

LOTE 2 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPÏ*

ITEM UNID. QUANT

1 01
1

vW *= - J A l  -»ARA COMPoTAK,?. *.**Z MADcRA VIOF »V
MELAMfNlCO. j UNO

l 4

LCTE1Î -  EXCLUSIVO PARA ME F EPP

ITEM

1
! 01

1 í

-_/r J 24 _,v<Us E PtR COICOí DJ?_0, :  jrAUrtOiTE OQNFECaONADO EM CHAPA 
i DE AÇO DE BAIXO TËÛR DE CARBONO, £ *  AQS8AMEMT0 PEIO SISTEMA OE TRATAMENTO 

QUÍMICO DA CHAPA E PIWURA ATRAVÉS BE SISTEMA ÊlETOOSTÃTiCO A PÓ. MMEN8ÍES 
APROXIMADAS: ALTURA: 200 CM, LARGURA; 1 «  CM, PROFUNDIDADE: 58 CM.

UNID.

UND

QUANT

3

LOTE 4 -  EXCLUSIVO PARA ME E E P P _______
ITEM ' ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT

seotCTAfliA mumciPAL oe saúde
r.»  Seta de Setfltrfem, S56- S80 Mguei - CS*; 63.122-420 - trata, Cmtê, aras*



& ■Ammf* m m m m  m  i
CRATO

1 01î
G AVEÜIRO VOLANTÍ COM 4 G ÍÍT ãS. DIMENSÕES: 460 X 470 X 620 (LXPXH). jII UNO j 2 j

:

L O T I 5 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP
psaiiss

ITEM UNID. QUANT

}
1 01

v .  ' VESA v 'AV3.--A5 VQNCBLOCO. LOW sLr'̂A> m;í.,-‘is, 
MEDINDO 1JSOX0.90M. UND

,
1

..... .......... j

«1
f€

10TE 6 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

«ï 1 A“AN'Í C CM 10PEÇAS,CADAPEÇACOM50J©0X1CM

UNID . QUANT

UNO 2

LOTE 7 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP__________
ITEVi ESPEGF1CAÇÃO

I PLAÇA DE tD £m B CA Ç&  2DÖM COD^JCSOM Ä11X3CM LETRA ÔDfl iWNDQ WANCO COM 
01 j LETRA PRETA. MATERIAL EM AÇO.

UNID. QUANT

UND I 26 !

LOTES -  EXCLUSIVO PARA MEC BF**
ITEM

ItrfHSlüü
UNID. QUANT

I
j 01

BiSUOCANTO, TOTALMENTE OTW ECaONAI» EM CHAPA D£ AÇO DE 1,20 MM E 
TSATAMENTO QUÍMICO 0AS CHAPAS ATRAVÉS DO SISTEMA AMTfFfRftUSiNOSO- 
DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA: 21 CM, LARGURA: 13,8 CM, BASE: 10CM.

UND 260 !

LOTE 9 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP
ITEM

01

ESPSCtaCAÇ&Q

FONE ÓUVJDÕ, TIPO: HÊtó^rõÍ6'fTA£''í«S' £©, COMPRIMENTO FIO: MÍNIMO 2 M, T!PO I
FONE: ESTÉREO ACOLCHOADO COM ANIMADOS K  RUÍDOS» CARACURÍSTiCAS ADICIONAIS: 
PLUG AND PLAY, M¥GTAS£M DO Mf€W3FGM£ 180*, TIPO MICROTOME; ÍWNÍDIBEOONAL

UNID,

u m

QUAN?

LOTE 10 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP 
ITEM

01

J m IcROFÖÄES COM' FIO. m S o FOME SÄSälCO CARÖIOM- RfSPÛSÎA DE FREQ, DE 50H2 A 
j 15KHZ. SENSIBILIDADE 2.6MV/PA {-52 DBV RE V/PA). SMORtDADE MÁXIMA SOB NÍVEL DE 

PRESSÃO 147/156 DB SPL. {INCLUSO FORNEOMEWOf INSTALAÇÃO/CABOS}

I UNID.

UND

QUANT

LOTE 11 -  6XCÎÜSVO PARA ME E EPP

a »  Stto *  StteKira.lSI-Slô Mfesi -  CS»; 63.122-420 - Grata Ceerã, Bras»
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LOTE 12 -  EXCLU SI VC PARAMEEEPP
especibcação

01 APARELHO DE AR CONDICIONADO 36,000 BTU

UNID. UUANT

UND 2

LOTE 1 3 -EXCLUSIV O PARA ME E E P P _ _____
11EM ESPECIFICAÇÃO

01

r : " T .  ■ 'AJpA -Ã a  VA/E’ AL A3S »COPOL.Mt!K) JE A' v’.\ ,A„ -
ELÉTRICO OE COLUNA, ACABAMENTO E X TB »0  «W Ü S A  ELETROSTÂTICA EM EPÔX1 NA COR 
BRANCA, CAPACIDADE 201, VOLTAGEM 220 V, CARACTERÍSTICAS ASfCÍGNAiS 2 TOlNQiAS 
{ÁGUA NATURAl/GEIADA} CUBA AÇO INOX, UMBADE

UNID QUANT.

UNO

LOTE 14 -  EXCLUSIVO PARA ME E IM*
ITEM B ill UN1D. QUANT

01

ÁíXA DE SOM Á m R jF IC Â : POTÊNOA: 3 Ä  'm m m m  INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
DUAL BLUETOOTH BfSfW  0I6ITAL EQUALIZADOR GRÁFICO FUNÇÃO MIXER ALÇA E RODAS 
PARA TRANSPORTE POTÊNCIA RMS : 200 W POTÍNOA MUSICAL ; 600 W ALTO-FAIAMTE : 
12" + DRIVER CANAL 1 : SiUETOOTH, USB, SD CARD, E FM / AUXILIAR -  IPHONE, IPOO, IPAD, UND 2
TABLETS, CELULARES, MP3, CD, 0V0, TV, TECLADO. EOTRADâ P10 E P2 PARA MICROFONE, 
ViOlÃO, CAVAQUINHO. M ÎM ÏM A ÇÂ Û  : BWOtl AUTOMÁTICO 100-240V, BATERIA INTERNA 
RECARREGÂVEL (LÍTIO) OU BATERIA EXTERNA 12V*

LOTE IS  ~  EXCLUSIVO PARA ME E EPP
ITEM QUANT

'Av.. ' ’ '  A V CV _  'ONFtCC'ONADA EM Cr̂ APA ZZ Ai»C.‘ DE H- O  ‘ >
1 DE CARBONO, SEM ARESTAS CORTANTES E RE8ÄMS COM ACABAMENTO PELO > <>" VA

Ot I DE TRAMMEffTO ©JÍWtlCO DA W A  fAMTiFERRUGINOSO E FOSFÂIÏZANTÏ} £ WNTURA 
ATRAVÉS DE SISTEMA ELETROSTÁTiCO A PÓ.

UND 26

LOTE 16 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP
ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO

ho externo, com c o «* 0 e s  usb «  z a  coto t^A aoÁ D E ne a r m îœ n a m e n t o  |
MÍNIMO DE 1TB, COM REQUISITOS DO SISTEMA WINDOWS VISTA, WIHIMJWS XP» MAC CSX 
10,4,8, COM ADAPTADOR AC, COM DIMENSÕES 25 X 22 X 7,5 CM* INCLUÍ CABO USB, 1 
CERTIFICADO DE GARANTIA, 1 ADAPTADOR AC E MANUAL DE INSTRUÇÕES.

UNO

LOTE17 -  EXCLUSIVO PAIA MB E EPP.-...«-y »-....
ITEM UNID QUANT

01

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA LASER .\!r,L..5>, -£>3. .’(.ÃC ?F. * V 9 »r««o  
PRETO £ BRANCO 600 X 600 DM; RBOUJÇte OE IMPRESSÃO A COR 600 X 600 DPI; 
RESOLUÇÃO ÓPTICA DE 1200 X 1200 SPI; CONEXÃO Wi RELES; TECNOLOGIA ENE IMPRESSÃO 
LASER; FUNÇÃO IMPRESSORA; FUNÇÃO CQMPIAOORA; FUNÇÃO SCANNER; IMPRESSÃO
FRENTE E VERSO

UNO 2

secsÊTARiA mmmmi, m  saúde 
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LOTE 1 8 -EXCLUSIVO PARA MEEEPP
ITEM UNID. > QUANT.

! ]  LEITOR DIGITAL (LEITOR DÊ CÓDIGO DE BARRAS W6ITAL SEM HO Ã LASER VWRELES5 USB;'
j 01 j fQMTE DE LU2DIÛDÜ A LAZER VISÍVEL DE6S0NM.) UNO

LOTE 19 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP
ITEM

t 01 JMAUUlNfclA Pt KfcÜBO - OE REQBOS

UNID

UNO

QUANT.

1

LOTE 20 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP
ITEM ESPEORCAÇÃO UNID. QUANT.

01

MICROCOMPUTADOR ESTAÇÃO,COM A5 SEGUINTES S e S S S ç S b  MÍMÍMãS: 
COMPUTADO« COM P«GC£S8A0€® MflWMO « fflt  CORE 15 OU AMD FX MitHMO 3.206HZ; 
MEMÓRIA 468; HD 500G8; LEITOR DE CW TÍO  0£ MEMÓRIA; PLACA DE VÍDEO INTEGRADA; 
PLACA DE SOM INTEGRADA; PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N; SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 EM PORTUGUÊS; MONfTOR MÍNIMO 18,5"; TECLADO 
PORTUGUÉS-8RAS1L, MOUSE ÓPTICO, REGULADOR DE TENSlO X J X M  ilVO LT; COR DO UNO 4
GABINETE, MONITOR, MOUSE E TECLADO: PRETO; {AUMENTO DE CAPACIDADE DA 
VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANHO DO 
MONITOR DE VIDEO] PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS SOFTWARES DA CONTRATANTE
SEM ONUS PARA CONTRATANTE).

LOTE 21 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP
TEM

01

NOTEBOOK; PROCESSADOS P  SÊRAÇiÚ lífllL" CORE* Î7-8550U |L8 GHZ EXPAPtSfVB. ATE 
4 GHZ, CACHE OE g MSfc RAM D£ 8 S i, DDR4, 2400 MHZ; DISCO RÍGIDO DE 1 T l  {5400 
RPM); TE U  FULL HD {1920 X 1080} OE 15 POLEGADAS; PLACA DE REDE WIRELESS 
10/100/1000 MBPS, 802.11AC + BLUETOOTH 4,1, BANDA DUPLA (2.4 GHZ/5 GHZ, 2X2); 
WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT -  EM PORTUGUÊS (BRASUí DEWAMEMTE UCENQADO EM 
CMÂTEft PERPÉTUO COM TOOGS OS RECURSOS, PARA GARANTIR A W M jm & E S  OE 
SEGURANÇA GRA1WAS DURANTE TOOO O PRAZO DE GARANTO ESTABELECIDOS PELO 
FORNECEDOR DO EQUIPAMENTO; MICROSOFT® OFFICE HOME ANO STUDENT EM 2016, 
LICENCIADO EM CARÁTER PERPÉTUO

QUAN-

UND

LOTE 22-EXCLUSIVO PARA ME E EPP

01

. . . -------------

RQJETOR MULTIMÍDIA fOáTÂSttÔWt 1ÏCNOLÛSIA LCD, RESOLUÇÃO MÍNIMA «AIWA DE 
1024*768, ENTRADA DE VGA A FULL HD, UJMINISíDADE MINIMA DE 2500 LUMENS, 
CONECTIVIDADE ENTRADA/SAI DA RGB 15 PINOS £ HQMf E SARANT1A MÍNIMA OE 12 MESES

UNID.

UND

QUANT

LOTE 23-EXCLUSIVO PARA ME E EPP
ITEM

“W **■* tW} brilhante, a c a b a m e n tõ I üperhcial 1 und~

QUANT

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A I S
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MOLDURA ALUMÍNIO» COR MOLDURA NATURAL, HMAÜOADE UWÇAMEMT0 
INFORMAÇÕES, LARGURA 120 CM, COMPRIMENTO 90 CM, CAI^CTERÍSTICAS ADICIONAIS 
MAGNÉTICO COM 2 PRESILHAS PARTE SUPERIOR, TWO RXAÇÂO PAREDE, UNIDADE

LOTE 24 -  EXCLUSIVO PARA ME EEPP
ITéIV especificação u n id  q u a n t

01

TELA DE PROJEÇÃO: 120* {2,43M X 1,S2M) FORMATO 4:3. SUPERHQE DE PROJEÇÃO TIPO 
“MATE" PARA PROJEÇÃO FRONTAL, GANHO DE LUMINOS®AD£ 1,1 OU SUPERIOR, ÃNSULO 
DE VISÃO DE 100“, OU SUPERIOR, REFORÇO ESTRUTURAL. DA SUPERFÍCIE PARA EVITAR 
ENRUGAMENTO, ESTRUTURA EM AÜUMfSÉO COM PROTEÇÃO ANTiCORROSÃO, UND 1
ENROLAMENTO MANUAl POR SISTEMA DE CSFMCA» SUPORTE PARA FIXAÇÃO PARA TETO 
OU PAREDE, BOROAS PRETAS MAS LATERAIS (TOOA A VOLTA).

lo te 25 -  EXCLUSIVO PARA ME IEPP
ITEM

01

UNID QUANT.

BANCO MADEIRA ANGEUM COMPRIDO, MEDINDO 50CM ALTURA, 33CM D£ LAWSURA,
1.S0CM OE COMPRIMENTO CUSTOMIZADO EM COURO DE BODE PREGOS DE CABEÇA 
POmíHADO MANUAL, DETALHE DESENHO X  O M M ÇA.

UNO

LOTE 26 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

01

UL MADEIRA BROMAZA, MEDINDO 55 CM OE Â1TURA, 7S CM l>c LASíjuSâ, 4a «V« Dê 
COMPRIMENTO. COSTOMiaDO COM CÛW Û OE BODE E PREGOS DE CABEÇA «BtTítBíW » 
MANUAL, DETALHE DESENHO EM CAMURÇA.

Uh

um

' QUANT.

LOTE 27 -  EXCLUSIVO PARA ME E 1
ITEM UNID. QUANT

01

CADEIRA Dt MADEIRA ANGELIM, »ÂM TJL, MB»N0O 55CM, ALTURA, 26CM ACENTO, 2SCM
DE IAR6URA, 30CM DE ÍBiWMMEWFO CUSTOMIZADO EM COURO DE BODE PSE60 DE 
CABEÇA PONTILHADO MANUAL, DETALHE DESENHO BC OW MÇft,

UND

LOTE 28-EXCLUSIVO PARA ME E EPP

01

UNID. QUANT.

MESA MADBRA RETANGULAR WFAMfll* MADEIRA NATIVA COM 55CM DE ALTURA, 1,80 DE 
COMPRIMENTO, 90 0E LARfiURA. CUSTOMIZADAS COM COURO DE BOQE PREGO DE 
CABEÇA PONTILHADO MANUAL. DETALHE DESENHO 0€ CAMURÇA

LOTE 29 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP
. J£M ESPECIFICAÇÃO UNID QUAN1.

■ ■ • • - ..WÔWG -  CADÉ8Á iSOOTÔIIQ., MATERIAL ESfRUTURA.* T O »  METÁiiCG,
0: MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTO E ENCOSTO: TECIDO, M AU»AL ENCOSTO. MADEIRA E UND 60

I ESPUMA INJETADA, TIPO BASE: FIXA* APOiO BRAÇO: SEM BRAÇOS, COR: VERDE, j {

s e m m m m  m um apAi oe saúos
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CARACTERÍSTICAS ADtQONAIS: TIPO SECRETÁRIA, DIMENSÕES ASSENTO: 42 X 38 CM | 1 .

ft

Obs.: Havendo divergências entre as especificacies ctesle anexo e as do sistema, prevalecerão as deste 
anexo.

4 .1 . Todos os LOTES são exclusivos as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas 
que se enquadram nos termos disposto no incisa I do art. 48 da lei complementar N§ 123/2006, e
alterações introduzidas peia lei complementar 147/2014.

S. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.1. As despesas decorrente da contratação correrão pela fonte de recmms da Secretaria áe Cultura, 
com a seguinte dotação orçamentária: 1701.13,122.0021.2.153.0000 - 6estSo e Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Cultura. Elemento de Despesa: 4,4.90.52.00 -  Equipamentos e Material 
Permanente / 3.3.90.30.00- Material de Consumo.

S, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à entrega:

6.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste Termo de Referência, no prazo de 20 (vinte) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de 
Compra pela contratadáno locaf definido peta contratante.

6.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilkfade da CONTRATADA, sendo esta responsável 
por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.

6.1.3. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, nio podendo, 
portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

6.2. Quanto ao recebimento:
6.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de CRATO/CE.

6.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao
órgão solicitante.

6.2.3. Caso o produto licitado nio atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será 
aceito., sujeitando-se o fornecedor à apficaçio das penalidades previstas no termo do contrato.

7. DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento advindo do objeto do contrato será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data és 
apresentação da nota ffscal/faiura devidamente atestada pefo gestor da contratação, mediante crédito 
em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Sanco Bradesco.

7.1.1, A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas / '" J  
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de j  
apresentaçio da nota fiscal/fatura corrigida. ^ ^

7.2, Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de deseumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas m  licitação.

sscsgwM* municiml m  saübé
tm-memmi-cm m&m-ctm, mm,mm
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73. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento.

7.4, Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social fifSS), Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço {FGTS}, Trabalhista e Fazendas Federai, Estadual e Municipal.

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

E. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1.No caso de inadimplemento de suas oferqgaçSes, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas dvíf e criminal, às seguintes penalidades:

8.1.1. Muitas, estipuladas na forma a seguir:

a) multa moratória de 033% {trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, exdufda, quando for o caso, a parcela 
correspondente aos «»pestes destacados no documento fiscal;

b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o vater total da adjudicação <da lieitaçSo em caso de 
recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento} sotore o valor de referência para a licitação, na hipótese do infrator 
retardar o procedimento de contratação ou descumprír preceito normativo ou as obrigações assumidas;

d) muita de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver 
descumprímento das normas jurídicas atinentes m  das obrigações assumidas;

e) multa de 5% {cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o 
infrator entregar objete contratual em- desacordo com a qualidade, especificações e condições 
contratadas e/ou com moo» irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a 
que se destina;

f) muita indenizatória de 10% {dez por cento} sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de 
preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata 
de registro de preços;

g) multa indenizatória, a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 
contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à 
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

8.1.2. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execuçSo do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração faisa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredencíado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de 
até 05 {cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas neste Instrumento e das demais cominaçôes legais»

8.2.0 CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal {DAM), podendo ser substituído por outro instrumento 
legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado peia via judiciai.

smmtmm mmtctmt m  sxOm
Seisnabro, 150-586 MfSM - OS* m m -m  - ©rate CWHi, f t s i t



SECRETARIA 
DE SAÚDE

PREFítTVRA DOmtm ALÁ..
>  ..

U p

«SpSSN

8.2.2. Descontos ex-offiao de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e 
terão como base de cálculo o cronograma inicial dosserwçes,

83. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3. Aceitar» nas mesmas condições contratuais» os percentuais de acréscimos ou supressões limitados 
ao estabelecido no §12, do art 65, da Lei Federal n* 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos ousados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objete, nSo podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a 
execução contratual.

9.5.Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriam ente peto fiel cumprimento das leis trabalhistas 
e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução contratual.

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) heras.

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste termo, no 
prazo fixado peiofs) ôifiof$)/entWadefs) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), 
contados da sua notificação, indtependenternente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em  sua proposta comerciai, observando o prazo m íniw  exigido pela Administração.
9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada atrwés da emissão de Ordem de Compra.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato,

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

SECRETARIA MUIttaML 0« SAÔOS 
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10,6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. ^

11. DA FiSCAUZAÇÃO

11.1. A exeeuçio contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Francisca Áurea Marques Moreira» 
inscrita m  CPF n« 915.291.S83-20, designada para este fim pela contratante, de acordo com o 
estabelecido no art. 67» da Lei Federal n® 8.666/1993, a ser informado quando da iavratura do
instrumento contratual.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA £ DE EXECUÇÃO 00 CONTRATO

13.1. 0 prazo de vigência do contrato será até do crédito orçamentário, contados a partir da sua 
assinatura, na forma do parágrafo único, do art» 61, da Lei Federal n® 8.666/1993.

13.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art.
61, da Lei Federal n# 8.666/1993.

13.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigência do contrato, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Compra pela contratada.

13.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1« do art 57 da Lei Federal n° 
8.666/1993.

13. DA QUAURCAÇÃ0 TÉCNICA

13.1. Comprovação de aptidio para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeta® da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fomecido(s) por 
pessoa(s) jurídícafs) de direito público e privado.

13.2. fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou Instrumento hábil que comprove a 
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.

13.3. Caso o(s) atestâdofs), certidSoíões) ou declaraçSofSesJ não exptitíteCm) com clareza os serviços 
prestados, este{s} deverá(ão) .ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação.

13.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certídioffies) ou declaração(Ses) não sejam suficientes para 
o convencimento da pregoeira, promover-se-á diifêrscía para a comprovação da capacidade técnica, 
como preconiza o art. 43, §3® da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002.

1

SECRETÁRIO DE CULTURA

SECRETARIA MUlHCIWU BE SAÜ0E
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

À

Pregoeira Do Município De Crato/CE.
Ref.: Pregão Eletrônico n° ________________
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações 
previstas no edital e seus anexos.
1. Identificação do licitante:

• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição Municipal e Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profis

são, RG, CPF, domicílio):

• Telefone, celular, fax, e-mail:
2. Condições Gerais da Proposta:

• A presente proposta é válida por ______  (______ ) dias, contados
da data de sua emissão.

3. Formação do Preço
! ! Lote ____
L.. i . ; .t i ; r ~ ...........  ] iI Item Especxf ícaçao j Marca / ' Unid I Quant ; Preço Preço

I , Fabrican j . i . ! Unit . j Total i
1 j 1 te : ; (R$) i (R$) ,

Valor Total

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal 
Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
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participante potencial ou de fato da licitação de que trata o 
Edital, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante em potencial;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro participante em potencial a participar 
ou não da referida licitação ;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura 
oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de 
preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, 
ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam 
inexequíveis ou superfaturados.

Local, data

Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

OBS. : AS DESCRIÇÕES DOS ITENS E SUAS QUANTIDADES SE ENCONTRAM NO 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) DO EDITAL, SENDO NESCESSÁRIO INCLUI- 
LAS NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n° 
________________ , DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de _________ /CE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei N ”. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
N° . 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
r. 8.666/93.
c) Que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo 
até o TERCEIRO GRAU, ou por adoção, com a Administração Pública 
Municipal de Crato-CE.
d) Que nenhum funcionário(s) , Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da Em
presa :__________________________ , possuem Vínculo Empregatício com a
Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que, tomei ciência do Art 9°, INCISO III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade con
tratante ou responsável pela licitação.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
(NOME/RAZÃO SOCIAL)______________, inscrita no CNPJ n°____________ ,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)____________
portador (a) da carteira de identidade n°_________  e CPF n°________ ,
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada à 
plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA.

Local, data
Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

Contrato n c

CONTRATO QUE ENTRE S I CELEBRAM

E (O) A
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

O MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ N ° . 07.587.975/0001-07, com sede no Largo 
Julio Saraiva, SN, Centro, Crato /CE, através da Secretaria
Municipal de ___________, neste ato representado por seu(a)
Secretário(a), Sr(a). __________________ , doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ________ , pessoa jurídica de
direito privado, sediada à _________ , inscrita no CNPJ N° . _________,
por seu representante legal, Sr. ________ , CPF N° . ___________,
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão
Eletrônico n° ______________, e seus anexos, os preceitos do direito
público, e as Leis: Lei n° 14.124/2021, Lei 8.666/1993 e Lei 
10.520/02 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO AO EDITAL E A PROPOSTA
2 . 1 . O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do
edital do Pregão Eletrônico n° ______________ , e seus anexos, e à
proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, 
independente de sua transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS 
PARA REESTRUTURAÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL DO CRATO-CE, ATRAVÉS DO 
CONVÊNIO 917873/2021 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CRATO-CE E O 
MINISTÉRIO DO TURISMO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE CULTURA DO 
MUNICÍPIO DE CRATO-CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e 
na proposta da CONTRATADA.
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3.2. Do (s) LOTE (S) contratado(s):

Lote

Item Especificação Marca / 
Fabricante

Uni d Qtd Valor 
Unitário 
do Item 

R$

Valor 
total 

do Item 
R$

Valor Total do(s) item (ns) R$

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4. 1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda nos termos 
estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5. 1 . O preço contratual global importa na quantia de R$ _________
(_______________________ ) -

5.2. Os preços poderão ser reajustáveis nas situações previstas no 
Art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6 .1 . 0 pagamento advindo do objeto deste contrato será proveniente 
dos recursos do(a) Secretaria de Cultura e será efetuado até 30 
(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em 
conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco 
Bradesco.
6. 2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que 
trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6. 3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto 
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste 
instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação 
dos comprovantes:
6 . 5 . 1 .  Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade
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Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.6 . Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original 
ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente 
autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7. 1 .  As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos
recursos:

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8 .1 . O prazo de vigência do contrato será até ___de_____ de____ ,
contados a partir da sua assinatura.
8 . 2 . A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na 
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8. 3. 0 prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigên
cia do contrato, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela contratada.
8. 4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § Io do 
art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega:
9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com 
as especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 
20 (vinte) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
no local definido pela contratante.
9.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada 
pelo município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou 
máximas para entrega.
9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
9.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota 
fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
9.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à
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aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições 
deste instrumento.
10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de 
acréscimos ou supressões em até cinquenta por cento do valor 
inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido pela lei 
13.979/2020 e suas alterações.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando 
da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive 
as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem 
em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
imediatamente, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 
(dois) dias contados da sua notificação, independentemente das 
penalidades aplicáveis ou cabíveis.
10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido 
na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada in
desejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão 
de Ordem de Compra.
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual,

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N-Centro - CEP: 63.100-34? - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

SETOR DE UCÍTACÕES

&
■ PREFEITURA DO

CRATO
-

consoante estabelece a Lei Federal n- 8.666/1993 e suas alterações.
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua 
unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências 
da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente 
da execução do objeto contratual.
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições 
estabelecidas neste Termo.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12. 1.  A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela
Sr (a) . __________________ , inscrito (a) no CPF n° ____________ ,
especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada 
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e 
criminal, às seguintes penalidades:
13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0 , 3 3 %  (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar o 
contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der
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causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sua conduta implicar em gastos ã Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.
1 3 . 1 . 2 . 0 licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas 
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.
13. 2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
1 3 . 2 . 1 . Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão 
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
1 3 . 2 . 2 . Descontos ex-officío de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o 
cronograma inicial dos serviços.
13. 3.  Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
14. 1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de 
quaisquer dos motivos constantes no art. 78, da Lei Federal n° 
8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 
consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
14. 2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, 
nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do 
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15. 1.  A publicação do extrato do presente contrato será 
providenciada pela CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - 
DOM.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
16. 1.  Fica eleito o Foro do município de Crato no Estado do Ceará 
para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 
contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, e
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u-
PREFEITURA DO

s k  crato
!«?

do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas 
abaixo.

Crato (CE), de de

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1 .

(nome da testemunha 1) 
RG:
CPF :

2 .

(nome da testemunha 2) 
RG:
CPF:
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